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LIMA  

EMEN TA:
Recur so  em bar gos  de 

dec la r ação .   Pa r ece r  pe lo 

conhec im en t o  e 

im pr ov im en t o  do  r ecur so .  

PARECER Nº2738 /2013

I  –  DO RELATÓRIO

1 . Tra tam  os  au tos  de  embargos  de  dec laração 
i n te rpos tos  em  face  do  Acórdão  nº  716 /2012 ,  que  ju lgou 

represen tação  in te rna  acerca  de  i r regu la r idades  nos  con t ra tos  n º 

04 ,  07  e  29 /2012 .  
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2 . O  menc ionado  dec isum  j u lgou  parc ia lmente 

p roceden te  rep resen tação  in te rna ,  com  de te rminações , 

recomendações ,  ap l i cação  de  mu l tas  e  impu tação  de  déb i to .

3 . Os  recor ren tes  p le i te iam  a  re fo rma  do  Acórdão ,  a 

f im de  que  se ja  a fas tada  omissão  e  con t rad ição .

4 . Os  au tos  fo ram  submet idos  ao  Conse lhe i ro 

Re la to r  pa ra  exerc íc io  do  ju ízo  de  admiss ib i l i dade  quan to  à 

adequação  p roced imenta l ,  leg i t im idade  e  in te resse ,  em  que  o 

mesmo  conheceu  do  recurso  de  embargos ,  ass im  como  de te rminou 

imed ia ta  remessa  ao  Parque t  de  Con tas .

V ie ram os  au tos  para  aná l i se  e  parecer .

É  o  re la tó r io .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO

I I .1  –  PRELIMINARMENTE  

5 .  In i c ia lmen te ,  cumpre  apon ta r  o  acer to  da  dec isão 

p ro fe r ida  pe lo  Nobre  Conse lhe i ro  Re la to r ,  v i s to  que  p resen tes  os 

p ressupos tos  de  admiss ib i l i dade  do  pe t i tó r io  recursa l ,  qua is  se jam 

o  cab imento ,  a  leg i t im idade ,  o  in te resse  e  a  tempes t i v idade .

6 . Tra tam-se  de  par tes  leg í t imas  que  man i fes ta ram  o 

in te resse  recursa l  tempes t i vamente .  Ademais ,  o  recurso  de 

embargos  é  a  moda l idade  recursa l  adequada  para  impugnar  as 
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de l ibe rações  pro fe r idas  pe lo  Tr ibuna l  P leno ,  nos  te rmos  do  a r t .  

270 ,  I I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .

I I .2  –  DO MÉRITO  RECURSAL

7 .  Quan to  ao  mér i to  recursa l ,  em  que  pese  a 

p laus ib i l i dade  das  a rgumentações  expend idas  pe los  recor ren tes , 

os  embargos  de  dec la ração  não  merecem  receber  p rov imento ,  uma 

vez  que  não  res tou  comprovada  a  ex is tênc ia  de  qua lquer  omissão 

ou  con t rad ição  do  Acórdão  ob ju rgado .

8 .  O  recor ren te  a lega  que  fo i  condenado  a  res t i tu i r 

aos  co f res  púb l i cos  em  so l ida r iedade  o  va lo r  co r responden te  à 

687 ,10  UPFs/MT,  ass im  como  ao  reco lh imento  de  mu l ta  no  mesmo 

va lo r .   

9 .  Para  o  recor ren te ,  o  Re la to r  haver ia  de ixado  de 

fundamenta r  as  razões  da  condenação ,  incor rendo  em  omissão ,  o 

que  imped i r ia  os  recor ren tes  de  te r  c iênc ia  dos  mot i vos  da 

condenação .

10 .  D ian te  d i sso ,  cumpre  nos  de f ron ta rmos  com  as 

razões  esboçadas  pe lo  vo to  do  Re la to r  (1761 /1792) ,  que  fo ra 

ra t i f i cada  pe lo  Tr ibuna l  P leno  (1800 /1803) ,  nos  te rmos  do  Acórdão 

nº  716 /2012  –   e   conc lu i r  que  razão  não  merece  ao  recor ren te .

11 .  O  caso  em  apreço  reve la  que  fo ram  fe i tos 

pagamentos  a  empresa  Mund ia l  V iagens  e  Tur i smo  LTDA,  sem  a 

comprovação  da  rea l i zação  da  v iagem  e  sem  a  apresen tação ,  pe la 

Con t ra tada ,  do  Re la tó r io  de  Even tos  ex ig idas  em  c láusu la 
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con t ra tua l  ou  ou t ro  documento  comproba tó r io  da  rea l i zação  da 

v iagem.

12 .  Os  au tos  encon t ram-se  exaus t i vamente  ins t ru ídos 

com  provas  su f i c ien tes  para  condenação  dos  impugnan tes ,  o  que 

fo ra  per fe i tamente  espe lhado  pe la  dec isão ,  não  havendo  qua lquer 

fa lha  pass íve l  de  co r reção  pe la  v ia  do  recurso  de  embargos  de 

dec la ração .

13 .  Nesse  con tex to ,  ins ta  co lac ionar  t recho  da 

dec isão  a tacada  para  que  não  res te  dúv ida  quan to  ao  cumpr imento 

do  dever  cons t i tuc iona lmente  garan t ido  de  fundamenta r  as 

dec isões ,  verb is :

P AR CI AL ME N TE  PRO CEDE NTE,  a  Rep r esen t ação  de 

Na t u r eza  I n t e r na  f o rm u lada  em  des f avo r  da 

De f enso r ia  Púb l i ca  do  Es t ado  de  Ma t o  G rosso ,  sob  a 

r esponsab i l i dade  dos  S r s .  And r é  Lu i z  P r i e t o  –  ex -

De f enso r  Púb l i co  G er a l ,  Em anoe l  Rosa  de  O l i ve i r a  – 

ex - Che f e  de  G ab ine t e  da  De f enso r ia  Púb l i ca ,  ace r ca 

de  i r r egu la r i da des  nos  Con t r a t os  n ºs  04 ,  07  e 

29 / 2011 ,  cu jos  ob je t os  fo r am,  r espec t i vam en t e ,  o 

f r e t am en t o  de  ae r onaves  e  o  f o r nec im en t o  pa r ce lado 

de  com bus t í ve l ,  em  r azão  da  con f i gu r ação  das 

segu in t es  i r r egu la r i da des :  1 )  JB  03 . 

Despesa_G r ave_03 .  Pagam en t os  de  pa r ce las 

con t r a t ua i s  ou  ou t r as  despesas  sem  a  r egu la r 

l i qu i dação  ( a r t i go  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964  e 

a r t s .  55 ,  §  3 ° ,  e  73  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) ,  cu jo 

pagam en t o  f o i  r ea l i zado  em  09 / 02 / 2012 ,  à  em pr esa 

Mund i a l  V iagens  e  T ur i sm o  L t da . ,  pe los  se r v i ços 

desc r i t os  na  f a t u r a  n º  01 / 2012 ,  no  va lo r  de  R$ 
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37 . 200 , 00  ( Con t r a t o  n º  04 / 2011 ) ,  sem  ex igênc ia  da 

ap r esen t ação ,  pe la  em pr esa  con t r a t ada ,  do  r e la t ó r i o 

de  even t os  ex ig ido  na  subc láusu la  2 . 12  da  c láusu la 

2 ª ,  bem  com o  do  r e la t ó r i o  de  f a t u r am en t o  ex ig ido  na 

c láusu la  3 ª ,  subc láusu la  3 . 3  do  Con t r a t o  n º  04 / 2011 , 

sendo  responsáve i s  pe la  i l ega l i dade  os  S r s .  And r é 

Lu i z  P r i e t o  ( r esponsáve l  pe la  o r denação  do 

pagam en t o )  e  Em anoe l  Rosa  de  O l i ve i r a  ( r esponsáve l 

pe la  a t es t ação  da  r ea l i zação  da  despesa ) ,  oco r r i da 

em  09 / 02 / 2012 ,  i n f r i ng indo  o  d i spos i t i vo  l ega l , 

r e f e r en t e  à  não  obse r vânc ia  das  fo r m a l i dades 

ex i g idas  nos  a r t i gos  n ºs  62  e  63  da  Le i  n º 

4 . 320 / 1964 ,  e  a  não  com pr ovação  da  r egu la r 

ap l i cação  do  e r á r i o ,  r ep r esen t ando  l i be r ação  de 

ve r ba  púb l i ca  sem  a  obse r vânc ia  das  no r m as ,  o  que  é 

vedada  pe lo  a r t i go  10 ,  i nc i so  X I  da  Le i  n º  8 . 429 / 1992 ; 

e ,  2 )  Sem  C lass i f i caç ão  -  G rave :  Não  ap r esen t ação , 

pe la  em pr esa  con t r a t ada  Mund i a l  V iagens  e  T ur i sm o 

L t da . ,  do  r e la t ó r i o  de  even t os  ex i g ido  na  subc láusu l a 

2 . 12  da  c láusu la  2 ª  e  do  r e la t ó r i o  de  f a t u r am en t o 

ex i g ido  na  c láusu la  3 ª ,  subc láusu la  3 . 3  do  Con t r a t o 

n º  04 / 2011 ,  r e la t i vo  à  Fa t u r a  n º  01 / 2012 ,  sendo 

r esponsáve l  pe la  i l ega l i da de ,  o  S r .  Luc iom ar  A r aú jo 

Bas t os ,  sóc io - p r op r i e t á r i o  e  r ep r esen t an t e  da  c i t ada 

em pr esa ,  oco r r i da  em  16 / 01 / 2012 ,  i n f r i ng ind o  o 

d i spos i t i vo  l ega l  r e f e r en t e  ao  a r t i go  66  da  Le i  n º 

8666 / 1993 ,  que  segue  t r ansc r i t o :  “ a r t i go  66 .  O 

con t r a t o  deve r á  se r  execu t ado  f i e lm en t e  pe las  pa r t es , 

de  aco r do  com  as  c láusu las  avençadas  e  as  no r m as 

des t a  Le i ,  r espondendo  cada  um a  pe las 

consequênc i as  de  sua  i nexec ução  t o t a l  ou  pa r c ia l ” ;  e , 

a inda ,  e ,  nos  t e r m os  dos  a r t i gos  70 ,  I I  e  75 ,  I I  da  Le i 
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Com p lem en t a r  n º  269 / 2007 ,  c / c  o  a r t i go  5 º ,  i nc i so  I V , 

da  Reso lução  Nor m a t i va  n º  17 / 2010 ,  de t e r m inando , 

ao  S r .  And r é  Lu i z  P r i e t o ,  Em anoe l  Rosa  de  O l i ve i r a  e 

Luc iom ar  A r aú jo  Bas t os ,  que  so l i da r i am en t e , 

r es t i t uam  aos  co f r es  púb l i cos  es t adua is ,  com 

r ecu r sos  p r óp r i os ,  o  va lo r  co r r esponden t e  a  687 , 10 

UPFs / MT ;  e ,  a inda ,  ap l i ca r  aos  S r s .  And r é  Lu i z 

P r i e t o ,  Em anue l  Rosa  de  O l i ve i r a  e  Luc iom ar  A r aú jo 

Bas t os ,  a  m u l t a  no  va lo r  de  687 , 10  UPFs / MT ,  pa r a 

cada  um ,  t endo  em  v i s t a  a  p r á t i ca  de  a t o  de  ges t ão 

i l ega l ,  i l eg í t im o  ou  an t i econôm ico  de  que  r esu l t ou 

dano  ao  e r á r i o ,  con f o rm e  cons t a  nas  razões  do  vo t o 

do  Re la t o r

14 .  Nesse  compasso ,  não  res ta  qua lquer  dúv ida 

quan to  à  improcedênc ia  do  ped ido  fo rmulado  pe lo  recor ren te ,  e i s 

que  a  dec isão  fo ra  exarada  acompanhando  r igo rosamente  a 

leg is lação  p rocessua l .

15 .  Por  de r rade i ro ,  o  recor ren te  a legou  haver 

con t rad ição  no  Acórdão ,  endossando  en tend imento  de  que 

conversão  da  impu tação  de  déb i to  em  UPFs/MT  te r ia  de ixado 

obr igação  ma is  g ravosa  ao  recor ren te .

16 .  Ora ,  o  c r i té r io  de  conversão  em  UPFs/MT  é 

rea l i zado  para  a tua l i za r  os  va lo res  dev idos  na  época  da 

condenação ,  a  da ta  do  e fe t i vo  reco lh imento ,  fazendo  com  que 

se jam a fas tadas  perdas  decor ren tes  da  in f l ação  e  demais  va r iáve is 

que  desa tua l i zam o  va lo r  dev ido .  
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17 . Nesse  con tex to ,  a  dec isão  não  expr ime  qua lquer 

con t rad ição  no  que  tange  à  conversão  em  UPFs/MT  do  va lo r 

dev ido ,  não  merecendo  se r  aco lh ido  o  ped ido  fo rmulado  pe lo 

recor ren te .

I I I  –  DA CONCLUSÃO

18. À  v i s ta  do  expos to ,  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas ,  no  exerc íc io  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is , 

mani festa -se :

a )  pe lo  conhecimento  do  recurso  de  embargos  de 

dec la ração ;

b )  no  mér i to ,  por  seu  improvimento ,  man tendo-

se  incó lume o  Acórdão  nº  716 /2012 .

É  o  parecer .

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas ,  Cu iabá ,  03  de  maio 

de  2013 .

WILLIAM  DE ALMEID A BRITO  JÚNIOR
              P rocurador -gera l  de  Con tas
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